
Recorrida: Comissão Europeia (representantes: C. Giolito, B. Mongin e F. Ronkes Agerbeek, agentes)

Objeto

Pedido de anulação da Decisão C (2010), final da Comissão, de 20 de julho de 2010, relativa a um procedimento de 
aplicação do artigo 101.o [TFUE] e do artigo 53.o do Acordo EEE (processo COMP/38866 — Fosfatos para a alimentação 
animal), bem como, a título subsidiário, um pedido de redução do montante da coima aplicada às recorrentes pela referida 
decisão.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Timab Industries e a Cie financière et de participations Roullier (CFPR) são condenadas nas despesas.

(1) JO C 346, de 18.12.2010.

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de maio de 2015 — Yuanping Changyuan Chemicals/Conselho

(Processo T-310/12) (1)

«Dumping — Importações de ácido oxálico originário da Índia e da China — Direito anti-dumping 
definitivo — Indústria comunitária — Determinação do prejuízo — Artigo 9.o,  

n.o 4, artigo 14.o, n.o 1, e artigo 20.o, n.os 1 e 2, do Regulamento (CE) n.o 1225/2009 — Dever de 
fundamentação — Direito de apresentar observações — Artigo 20.o, n.o 5, do Regulamento n.o 1225/

/2009»

(2015/C 221/09)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Yuanping Changyuan Chemicals Co. Ltd (Yuan Ping City, Xin Zhou, China) (representante: V. Akritidis, 
advogado)

Recorrido: Conselho da União Europeia (representantes: J.-P. Hix, agente, assistido inicialmente por N. Chesaites, barrister, e 
G. Berrisch, advogado, depois D. Geradin, advogado)

Parte interveniente em apoio do recorrido: Comissão Europeia (representantes: M. França e A. Stobiecka-Kuik, agentes)

Objeto

Pedido de anulação do Regulamento de Execução (UE) n.o 325/2012 do Conselho, de 12 de abril de 2012, que institui um 
direito anti-dumping e estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de ácido 
oxálico originário da Índia e da República Popular da China (JO L 106, p. 1).

Dispositivo

1) O Regulamento de Execução (UE) n.o 325/2012 do Conselho, de 12 de abril de 2012, que institui um direito anti-dumping e 
estabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as importações de ácido oxálico originário da Índia e da 
República Popular da China, é anulado na parte em que se aplica à Yuanping Changyuan Chemicals Co. Ltd.
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2) O Conselho da União Europeia suportará as suas próprias despesas e as despesas efetuadas pela Yuanping Changyuan Chemicals Co. 
Ltd., com exceção das despesas ocasionadas a esta última com a intervenção da Comissão Europeia.

3) A Comissão suportará as suas próprias despesas assim como as despesas efetuadas pela Yuanping Changyuan Chemicals Co. Ltd. em 
razão da sua intervenção.

(1) JO C 273, de 8.9.2012.

Acórdão do Tribunal Geral de 21 de maio de 2015 — Senz Technologies/IHMI — Impliva (Chapéus de 
chuva)

(Processo apensos T-22/13 e T-23/13) (1)

«Desenho ou modelo comunitário — Processo de declaração de nulidade — Desenhos ou modelos 
comunitários registados que representam chapéus de chuva — Motivo de nulidade — Divulgação do 

desenho ou modelo anterior — Desenho ou modelo anterior constituído por uma patente americana — 
Meios especializados do setor em causa — Utilizador informado — Grau de atenção do utilizador 

informado — Produtos de moda — Grau de liberdade do criador — Caráter singular — Impressão global 
diferente — Pedido de declaração de nulidade»

(2015/C 221/10)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Senz Technologies BV (Delft, Países Baixos) (representantes: inicialmente W. Hoyng e C. Zeri, em seguida W. 
Hoyng e I. de Bruijn, advogados)

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente 
F. Mattina, em seguida A. Folliard-Monguiral, agentes)

Outras parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente no Tribunal Geral: Impliva BV (Mijdrecht, Países Baixos) 
(representantes: C. Gielen e A. Verschuur, advogados)

Objeto

Dois recursos de duas decisões da Terceira Câmara de Recurso do IHMI de 26 de setembro de 2012 (processos R 2453/
/2010-3 e R 2459/2010-3), relativas a processos de declaração de nulidade entre a Impliva BV e a Senz Technologies BV.

Dispositivo

1) As decisões da Terceira Câmara de Recurso do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e modelos) (IHMI) 
de 26 de setembro de 2012 (processos R 2453/2010-3 e R 2459/2010-3) são anuladas.

2) A Impliva BV suportará, para além das suas próprias despesas, um terço das despesas efetuadas pela Senz Technologies BV.

3) A Senz Technologies suportará dois terços das suas próprias despesas.

4) O IHMI suportará as suas próprias despesas.

(1) JO C 101, de 6.4.2013.
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